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Decisão nº 1212223 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Acolho o parecer da ASSESD, documento n.º 1212208, e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei n.º
10.520/02 e arts. 13, VI, VII e 46 do Decreto n.º 10.024/2019, HOMOLOGO a licitação realizada por
meio do Pregão Eletrônico n.º 18/2020, determinando a contratação da empresa adjudicatária Simpress
Comércio Locação e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 07.432.517/0001-07, no valor total de R$
de R$1.846.500,00 (um milhão oitocentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), consoante exposto no
Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Ata de Realização do
Pregão Eletrônico, documentos n.os 1209303, 1209254, 1209279 e 1209248, respectivamente.
À SOF, para emissão de nota de empenho.
Após, à SGA, para os devidos fins.

 

Em 18 de agosto de 2020.

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 21/08/2020, às
08:42, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1212223 e o código CRC 43EE6B4D.
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